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DECRETO Nº 6.526, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

Altera o Comitê de Gestão Local do Programa 

Família Paranaense de Capanema, e dá 

outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Alterar o Comitê de Gestão Local do Programa Família Paranaense de 

Capanema, constituído pelos seguintes membros: 

 

Loiri Albanese Moraes - Assistente Social  

 

Edinéia Schutz Schwenk – Operadora Máster do Programa Bolsa Família 

 

Fernanda Aline Wunsch – Psicóloga  

 

Daiane Gliciele Pastorini do Amaral – Nutricionista 

 

Solange Ilkiu – Diretora do Departamento da Mulher 

 

Maribel Grando - Diretora do Departamento de Cultura 

 

Elton Rodrigo Drebes – Emater 

 

Raquel Santana Belchior Szimanski – Veterinária 

 

Jocemar Vieira – Conselho Tutelar 

 

Dileta Terezinha Stuelp – Pastoral do Idoso 

 

Scheila Aparecida Soares – Enfermeira 

 

Lucia Helena de Paula Otton – Diretora Depto. Programa Saúde da Família 

  

Luciane Carla Wunsh – Enfermeira 

 

Ana Carolina de Souza Bantle – Enfermeira 

 

Solange Cristine Kretschmann – Agente Comunitária de Saúde 

 

Jane Teresinha Capeleti - Agente Comunitária de Saúde 
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Marcia Aparecida Backes - Agente Comunitária de Saúde 

 

Raffael Afonso Grewenhagen - Agente Comunitário de Saúde 

 

Paulo Luiz Welter - Agente Comunitário de Saúde 

 

Marciane Rosa - Agente Comunitária de Saúde 

 

Marlei Gerardt Strozack - Agente Comunitária de Saúde 

 

Andreia Dullius - Agente Comunitária de Saúde 

 

Maide Teresinha Salapata Pimentel - Agente Comunitária de Saúde 

 

Art. 2º O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as 

linhas de atuação do Programa, bem como terá a responsabilidade de elaborar, em conjunto 

com as famílias, o Plano de Ação Intersetorial da Família, e realizar acompanhamento 

sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no Programa. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, ficando revogado o 

Decreto nº 6.364, de 04 de maio d e2017. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 13 dias do 

mês setembro de 2018. 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 


